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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2015 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal para 

criar a Comissão Permanente de Transparência e 

Governança Pública. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

“Art. 72. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

XIII – Comissão de Transparência e Governança Pública – 

CTG. (NR)” 

“Art. 77. .................................................................................  

................................................................................................. 

XIII – Comissão de Transparência e Governança Pública, 17 

(NR)” 
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“Art. 104-E. À Comissão de Transparência e Governança 

Pública compete opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes 

temas: 

I – combate à corrupção; 

II – responsabilidade na gestão fiscal e com os gastos públicos; 

III – instituição de práticas gerenciais modernas nas entidades e 

nos órgãos públicos; 

IV – prestação eficiente de serviços públicos; 

V – transparência pública e prestação de informações à 

população, com foco nas necessidades dos cidadãos; 

VI – democracia participativa e controle social do Estado. 

 

 “Art. 107. ............................................................................. 

I – ......................................................................................... 

.............................................................................................. 

l) Comissão de Governança Pública e Transparência: às quartas-

feiras, onze horas e trinta minutos. (NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde os anos 70 insurgiram, em âmbito global, movimentos 

favoráveis à reforma estatal. Tal situação foi inevitável, devido ao 

esgotamento do modelo clássico de burocracia pública e à crescente demanda 

social por maior eficiência, transparência e informação. 
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Especificamente no Brasil, tal movimento ganhou força apenas 

nos anos 90. Todavia, a partir daí, a busca por uma maior “Governança 

Pública” se fixou de forma indelével nos anseios populares, que avidamente 

esquadrinham novas maneiras capazes de promover uma administração 

pública mais eficiente, eficaz e transparente, capaz de controlar seus gastos, 

investigar e punir os políticos e os servidores públicos corruptos e de prestar 

contas à sociedade. 

Entretanto, no Senado Federal, Casa integrante do parlamento 

brasileiro, representante da vontade comum e do interesse público, ainda não 

há um grupo permanente de trabalho especializado em investigar e 

implementar os aprimoramentos supracitados. 

A fim de corrigir tal distorção e de suprir uma demanda latente e 

indubitavelmente válida da população brasileira, proponho a criação de uma 

Comissão Permanente com foco plenamente voltado para a análise de 

matérias relacionadas ao combate à corrupção; à responsabilidade na gestão 

fiscal e com os gastos públicos; à instituição de práticas gerenciais modernas 

nas entidades e nos órgãos públicos; à prestação eficiente de serviços 

públicos; à transparência pública; à prestação de informações à população, 

com foco nas necessidades dos cidadãos; à democracia participativa; e ao 

controle social do Estado. 

Ademais, importante salientar que, de acordo com os arts. 92 a 

96-B do RISF, a Comissão deverá realizar audiências públicas, promover 

debates e acompanhar e avaliar políticas públicas visando a instruir matéria 

sob sua apreciação e a tratar de assuntos de relevante interesse público no que 

concerne aos temas de sua competência. 
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Diante de todo o exposto, reitero a importância do mérito deste 

projeto e solicito apoio dos nobres pares em prol de sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

 

SENADOR João Capiberibe 

PSB/AP 
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